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TERMO DE PENHORA
 

Processo: 0061505-51.2012.8.16.0001
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Defeito, nulidade ou anulação

Valor da Causa: R$1.000,00
Exequente(s):

 

Elizabete Regina Vedovatto (RG: 22120921 SSP/PR e CPF/CNPJ:
369.286.239-34) representado(a) por Cassio Djalma Silva Chiappin (RG: 72806018
SSP/PR e CPF/CNPJ: 042.766.539-67)
Rua Francisco Camargo, 126 - COLOMBO/PR

Executado(s):

 

CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS ESCRIVÃES
NOTÁRIOS E REGISTRADORES CONPREVI (CPF/CNPJ: 77.748.556/0001-95)
Rua da Glória, 393 2º andar - Centro Cívico - CURITIBA/PR - CEP: 80.030-060

   

Aos vinte e dois (22) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e
vinte e um (2021), nesta cidade de Curitiba,  Capital do Estado do Paraná, em Cartório, presente o Dr.
PAULO GUILHERME R. R. MAZINI, MM. Juiz de Direito Substituto, comigo Escrevente Juramentado
a seu cargo, adiante assinado e nominado, foi lavrado o presente TERMO DE PENHORA SOBRE o
imóvel a seguir descrito, pertencente ao Executado: CONJUNTO N° 22 NO 2° PAVIMENTO DO
EDIFÍCIO REAL MADRID, SITUADO NA RUA DA GLÓRIA N° 393, COM ÁREA CONSTRUÍDA
PRIVATIVA DE 64,87 M2, ÁREA COMUM DE 49,13 M2, ÁREA CONSTRUÍDA GLOBAL DE
114,00 M2, COM AS DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NA MATRÍCULA N° 30.009
DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA conforme cópia da matricula
acostada em seq. 163.2, dos autos supra, nos termos do artigo 845, § 1º do CPC, com a finalidade de
garantir o valor da presente execução em R$ 79.205,80 (setenta e nove mil, duzentos e cinco reais e
oitenta centavos), conforme a planilha em seq. 148.3. Do que para constar, foi lavrado o presente termo,
que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu_________________(Jucelio Veloso)
 Escrevente Juramentado, que o d igi tei  e  subscrevo.
 

PAULO GUILHERME R. R. MAZINI
Juiz de Direito Substituto
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